
PROJETO DE LEI Nº 057/2025

Ementa: Altera  a  denominação  de
logradouro  público,  passando  a  Rua
Sem  Denominação  162  a  se  chamar
Rua Maria Butcher Lourenço Justino.

A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná, aprova, por proposta
da  vereadora  Ana  Flávia  de  Castro,  e  eu,  Karime  Fayad,  Prefeita  do  Município,  sanciono  a
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada  Rua Maria Butcher Lourenço Justino a atual Rua Sem
Denominação 162, localizada no Bairro Madre, com início na Avenida Manoel Muller de Siqueira,
nas coordenadas UTM 670.263,04 E e 7.215.364,18 N, estendendo-se por aproximadamente 417
metros até as coordenadas UTM 670.343,85 E e 7.215.669,19 N, sem saída ao final.

Art. 2º A Chefe do Poder Executivo Municipal determinará a colocação de placas
indicativas no logradouro ora nominado.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala de Sessões, 09 de Outubro de 2025.

Ana Flávia de Castro

Vereadora



JUSTIFICATIVA

Os moradores do Bairro Madre solicitaram a denominação da via como Rua Maria
Butcher  Lourenço  Justino,  localizada  paralela  ao  CAIC,  visando  melhorar  a  identificação  do
logradouro  para  entregas,  serviços  públicos,  deslocamento  de  moradores  e  atendimentos
emergenciais. A medida contribui ainda para a organização territorial e o desenvolvimento local.

A homenagem presta-se a valorizar a história da comunidade, lembrando a memória
de Maria Butcher Lourenço Justino, nascida em Cerro Azul, que se mudou para Rio Branco do Sul
em 1977 com sua família. Mulher de fé, integrante da Congregação Cristã no Brasil, dedicou-se à
criação dos filhos na roça com esforço e perseverança. Faleceu em 2018, deixando 18 netos e 7
bisnetos, cujo legado mantém viva sua história e valores.
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